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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 866/2002

de 24 de Julho

A Portaria n.o 102/2002, de 1 de Fevereiro, que fixa
o capital mínimo das sociedades corretoras e das socie-
dades financeiras de corretagem, contém uma incorrec-
ção, referente à data até à qual aquelas sociedades estão
obrigadas a alterar o respectivo capital social, que não
é susceptível de rectificação por mera declaração. Tal
incorrecção aconselha a aprovação de uma nova por-
taria, com o mesmo teor mas devidamente corrigida
no que respeita àquela data.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das

Finanças, ao abrigo do n.o 1 do artigo 95.o e do n.o 1
do artigo 196.o do Regime Geral das Instituições de
Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 298/82, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1.o As alíneas h) e i) do n.o 1.o da Portaria n.o 95/94,
de 9 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«h) Sociedades financeiras de corretagem — E 3 500 000;
i) Sociedades corretoras — E 350 000».

2.o O capital social das sociedades financeiras de cor-
retagem e das sociedades corretoras actualmente exis-
tentes deve estar realizado nos montantes mínimos esta-
belecidos no número anterior até 30 de Setembro
de 2002.

3.o É revogada a Portaria n.o 102/2002, de 1 de
Fevereiro.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite, em 25 de Junho de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 867/2002

de 24 de Julho

Pela Portaria n.o 742/2001, de 19 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca do Machial a zona
de caça associativa do Machial (processo n.o 2587-DGF),
situada no município de Loulé, com uma área de
726,60 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 322,0910 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 742/2001, de 19 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Ameixial, município de
Loulé, com uma área de 322,0910 ha, ficando a mesma

com uma área total de 1048,6910 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2002.

Portaria n.o 868/2002
de 24 de Julho

Pela Portaria n.o 761/2001, de 21 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Pescadores e Caçadores de
Odeleite a zona de caça associativa de Odeleite (pro-
cesso n.o 2649-DGF), situada no município de Castro
Marim, com uma área de 1153,45 ha, válida até 21 de
Julho de 2013.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 459,8225 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 761/2001, de 21 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Odeleite, município de
Castro Marim, com uma área de 459,8225 ha, ficando
a mesma com uma área total de 1613,2725 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 21 de Junho de 2002.
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Despacho Normativo n.o 40/2002

Os Despachos Normativos n.os 24/2001, de 19 de
Maio, e 36/2001, de 21 de Setembro, definiram o quadro
de competências e de financiamento, bem como a fixa-
ção de preços, dos testes rápidos a realizar de acordo
com o Regulamento (CE) n.o 999/2001, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Maio, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Regulamento
(CE) n.o 1248/2001, da Comissão, de 22 de Junho.

Tendo em conta que este regulamento foi novamente
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 270/2002, da
Comissão, de 14 de Fevereiro, e que este último alterou
substancialmente o número de animais a testar no que
concerne à vigilância de ovinos e caprinos, necessário
se torna não só actualizar como, ainda, incluir na legis-
lação vigente a realização das acções de vigilância a
levar a efeito nestas espécies animais.

Desta forma, e para evitar a dispersão de actos legis-
lativos sobre a mesma matéria, são revogados os Des-
pachos Normativos n.os 24/2001, de 19 de Maio, e
36/2001, de 21 de Setembro.

Assim, determina-se o seguinte:
1 — As acções a levar a efeito para a realização dos

testes rápidos no âmbito da vigilância epidemiológica
das encefalopatias espongiformes transmissíveis (EET)
e o respectivo quadro de competências e de financia-
mento, bem como o valor dos preços das análises a
praticar pelos laboratórios oficiais, terão enquadra-
mento nos termos dos números seguintes.

2 — Compete à DGV:

a) Garantir a execução do Programa de Vigilância
Epidemiológica das EET, no cumprimento do
Regulamento (CE) n.o 999/2001, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Maio, com
as alterações que lhe forem introduzidas;

b) Registar todos os animais positivos às EET que,
no âmbito dos referidos programas, venham a
verificar-se, promovendo o abate dos respecti-
vos coabitantes de acordo com as regras apli-
cáveis;

c) Tratar e divulgar toda a informação estatística
correlacionada com a execução dos programas,
nomeadamente a sua inclusão nos relatórios
mensais a remeter à Comissão nos termos da
legislação comunitária;

d) Promover o pagamento das despesas resultantes
da aplicação do Programa de Vigilância Epi-
demiológica das EET previstas no n.o 6, bem
como as despesas de colheita das amostras e
teste de genotipagem.

3 — Compete ao LNIV:

a) A realização das análises no âmbito da vigilância
epidemiológica das encefalopatias espongifor-
mes transmissíveis (EET);

b) Definir as regras e elaborar e manter actua-
lizados os manuais de procedimentos geral e
técnico, para rastreio analítico das EET;

c) Promover as acções de formação necessárias dos
recursos humanos afectos aos laboratórios ofi-
ciais e privados aprovados para a realização dos
testes rápidos, nomeadamente nas vertentes de
colheita das amostras e realização das análises;

d) Assegurar a supervisão dos laboratórios certi-
ficados quanto à correcta aplicação da meto-
dologia definida para a realização das análises;

e) Definir os requisitos e características técnicas
dos kits de testes e dos reagentes a adquirir.

4 — Compete ao INGA:

a) Promover a organização dos dossiês financeiros
com vista à obtenção da participação financeira
comunitária, de acordo com a legislação apli-
cável para Portugal;

b) Proceder às adjudicações de aquisição dos kits
de teste e dos reagentes ou apresentar as res-
pectivas propostas ao Governo, nos casos em
que tal seja necessário, bem como celebrar os
respectivos contratos;

c) Promover a obtenção das verbas necessárias às
adjudicações feitas no âmbito do presente des-
pacho, incluindo a organização dos processos
com vista à obtenção da participação financeira
comunitária;

d) Proceder ao pagamento das verbas resultantes
dos contratos celebrados, contra a apresentação
de facturas devidamente visadas pelo LNIV, e
controlar a execução das respectivas despesas,
bem como a regularidade da aplicação dos res-
pectivos montantes;

e) Disponibilizar os montantes da participação
comunitária dos laboratórios certificados
mediante a apresentação dos comprovativos das
despesas com a aquisição dos kits de teste e
dos reagentes, bem como do número de testes
realizados, passíveis de co-financiamento, no
âmbito do plano de vigilância, ambos devida
e previamente visados pelo LNIV.

5 — O LNIV e os demais laboratórios certificados
cobrarão à DGV, pela prestação de serviços inerente
à realização das análises, o montante de E 25 por teste
efectuado aos ovinos e caprinos mortos na exploração
ou abatidos para consumo e aos bovinos mortos na
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exploração ou rejeitados pela inspecção sanitária nos mata-
douros, bem como aos animais coabitantes abatidos no
âmbito da aplicação dos planos de erradicação das EET.

6 — O LNIV e os laboratórios oficiais cobrarão aos
apresentantes para abate, no caso de bovinos apro-
vados para consumo humano, pela prestação de ser-
viços inerente à realização das análises, o valor de
E 25 por teste.

7 — O LNIV transferirá para o INGA o valor cor-
respondente ao diferencial entre os custos reais de aqui-
sição dos kits de teste e dos reagentes e o valor da
comparticipação comunitária sempre que aqueles custos
sejam superiores ao valor desta comparticipação.

8 — A DGV, o LNIV e o INGA deverão adoptar
procedimentos de articulação e de permuta de infor-
mação que propiciem o adequado funcionamento dos
mecanismos ora instituídos.

Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, 18 de Junho de 2002. — O Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 869/2002

de 24 de Julho

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
particular e cooperativo indicados na coluna «Estabe-
lecimento» dos anexos à presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação de vagas

São fixadas, nos termos dos anexos à presente por-
taria, as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição,
no ano lectivo de 2002-2003, nos pares estabeleci-
mento/curso dele constantes.

2.o

Prazos para o ano lectivo de 2002-2003

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2002-2003 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções

regionais de educação — até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante pelo menos
cinco dias úteis após a entrega do edital nas
direcções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não infe-
rior a cinco dias úteis após a afixação dos resul-
tados da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período
não inferior a cinco dias úteis.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 3 de Julho de 2002.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 2002-2003

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Almeida Garrett . . . . . . . . . 120
Escola Superior de Educação de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Escola Superior de Educação de Paula Frassinetti . . . . . . . . . 120
Escola Superior de Educação de Santa Maria . . . . . . . . . . . . . 35
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . . . 200
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo . . . . . . 150
Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste . . . . . 80
Escola Superior de Educação de João de Deus . . . . . . . . . . . . 180
Escola Superior de Educadores de Infância Maria Ulrich . . . 80
Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Instituto Superior de Educação e Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . 160

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2002-2003

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Almeida Garrett . . . . . . . . . 120
Escola Superior de Educação de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . . . 150
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo . . . . . . 200
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu) 100
Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste . . . . . 120
Escola Superior de Educação de João de Deus . . . . . . . . . . . . 180
Escola Superior de Educação de Torres Novas . . . . . . . . . . . . 35
Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . . . . . . . 150
Instituto Superior de Educação e Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . 160

ANEXO III

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica para professores do 2.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2002-2003

Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Educação Visual e Tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
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Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo . . . . . . . . . . . . . . . . Português e Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Português e Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Matemática e Ciências da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Educação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Educação Visual e Tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu) . . . . . . . . . Português e Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Português e Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Matemática e Ciências da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Educação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Educação Visual e Tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . Português e Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Português e Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Matemática e Ciências da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Educação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Educação Visual e Tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Português e Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Português e Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Matemática e Ciências da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Educação Visual e Tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

ANEXO IV

Cursos de qualificação para o exercício de outras funções educativas

Vagas para o ano lectivo de 2002-2003

Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Educação de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . 60
Administração Escolar e Administração Educacional . . . 80

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo . . . . . . . . . . . . . . . . Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu) . . . . . . . . . Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Escola Superior de Educação de João de Deus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . 35
Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Escola Superior de Educadores de Infância Maria Ulrich . . . . . . . . . . . . . . Educação Especial — Problemáticas de Risco . . . . . . . . . 80

Escola Superior de Educação de Paula Frassinetti . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comunicação Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Educação Especial — Problemáticas de Risco . . . . . . . . . 40

Escola Superior de Educação de Santa Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . 35

Escola Superior de Educação de Torres Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Especial — Problemáticas de Risco . . . . . . . . . 35

Instituto Superior de Ciências Educativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . 80
Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . 80

Instituto Superior de Educação e Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores . . . . . 80

Instituto Superior de Educação e Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . 90
Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
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Portaria n.o 870/2002

de 24 de Julho

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
particular e cooperativo indicados no anexo à presente
portaria;

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação de vagas

São fixadas, nos termos do anexo à presente portaria,
as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição, no
ano lectivo de 2002-2003, nos cursos de complemento
de formação em Enfermagem ministrados em estabe-
lecimentos de ensino superior particular e cooperativo.

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 3 de Julho de 2002.

ANEXO

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Vagas para o ano lectivo de 2002-2003

Estabelecimentos de ensino Vagas

Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha Por-
tuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha Portu-
guesa de Oliveira de Azeméis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Escola Superior de Enfermagem Dr. José Timótio Montalvão
Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Escola Superior de Enfermagem da Imaculada Conceição . . 80
Escola Superior de Enfermagem Jean Piaget de Viseu . . . . . . 100
Escola Superior de Enfermagem Jean Piaget do Nordeste . . . 70
Escola Superior de Enfermagem de Santa Maria . . . . . . . . . . 100
Escola Superior de Enfermagem de São Francisco das

Misericórdias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Escola Superior de Enfermagem de São José de Cluny . . . . . 35
Escola Superior de Enfermagem de São Vicente de Paulo . . 90
Instituto Politécnico de Saúde do Norte — Escola Superior

de Saúde do Vale do Ave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Instituto Politécnico de Saúde do Norte — Escola Superior

de Saúde do Vale do Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Portaria n.o 871/2002

de 24 de Julho

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente
competentes dos estabelecimentos de ensino superior
particular e cooperativo autorizados a ministrar cursos
bietápicos de licenciatura;

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 14.o do
Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos de Licen-

ciatura das Escolas de Ensino Superior Politécnico,
aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Vagas para o ano lectivo de 2002-2003

1 — O número de alunos a admitir no ano lectivo
de 2002-2003 ao abrigo da alínea b.3) do n.o 1 do
artigo 13.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho, no 2.o ciclo de cada um dos cursos abrangidos
por este Regulamento não pode exceder o resultante
do cálculo da seguinte expressão:

(VPA×1,2) – Va – Vb1 – Vb2

em que:

VPA é número de vagas fixado para admissão ao
curso no ano lectivo de 2002-2003 ao abrigo do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de
Março;

Va é o número de alunos a admitir no 2.o ciclo
do curso nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 13.o do Regulamento Geral dos Cursos
Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico;

Vb1 é o número de vagas fixado para admissão
no 2.o ciclo do curso nos termos da alínea b.1)
do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento Geral
dos Cursos Bietápicos de Licenciatura das Esco-
las de Ensino Superior Politécnico;

Vb2 é o número de vagas fixado para admissão
no 2.o ciclo do curso nos termos da alínea b.2)
do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento Geral
dos Cursos Bietápicos de Licenciatura das Esco-
las de Ensino Superior Politécnico.

2 — Se o resultado do cálculo a que se refere o
número anterior for igual ou inferior a 0, no ano lectivo
de 2002-2003 não são admitidos alunos ao abrigo da
alínea b.3) do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento Geral
dos Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de
Ensino Superior Politécnico, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2.o

Aumento do número de vagas

Por despacho do Ministro da Ciência e do Ensino
Superior, as instituições que o requeiram fundamen-
tadamente podem ser autorizadas a admitir ao abrigo
da alínea b.3) do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento
Geral dos Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas
de Ensino Superior Politécnico um número de alunos
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superior ao resultante do procedimento referido no
número anterior.

3.o

Aplicação das normas do Estatuto

1 — Na fixação das vagas e admissão de alunos a que
se referem os números anteriores deve ser tido em con-
sideração o cumprimento do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), nomeadamente o
disposto na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 15.o,
conjugado com o disposto no n.o 2 do artigo 28.o, e
nos n.os 3 e 4 do artigo 14.o

2 — O incumprimento das normas referidas no
número anterior determina a aplicação das medidas pre-
vistas no referido Estatuto, nomeadamente daquelas a
que se referem o n.o 1 do artigo 76.o e os n.os 2 e 3
do artigo 66.o

4.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 3 de Julho de 2002.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 8/2002/A

Recomenda ao Governo Regional a adopção de medidas no âmbito
da protecção e salvaguarda da zona das Furnas do Enxofre,
na ilha Terceira.

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
resolve, nos termos estatutários e regimentais, recomen-
dar ao Governo Regional que:

1 — Proceda a um estudo científico que permita
conhecer adequada e aprofundadamente o património
natural envolvente às Furnas do Enxofre, bem como
as formas mais adequadas à sua protecção;

2 — Promova a divulgação de informação sobre esta
zona, através da emissão de documentação e colocação
de placas informativas no local;

3 — Diligencie no sentido da valorização e protecção
daquele espaço, nomeadamente com a criação de um
acesso pedonal restrito que, não coibindo a visita ao
local, impeça a destruição do património natural que
a zona possui, nomeadamente através da construção de
uma vedação de forma a preservar este espaço e a sal-
vaguardá-lo da invasão de gado, bem como através da
colocação de vigilância no local.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 11 de Junho de
2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Decreto Regulamentar Regional n.o 18/2002/A

Na sequência da reorganização do sistema educativo,
operada pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2/98/A,
de 28 de Janeiro, foi criada, pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 10/98/A, de 2 de Maio, a Área Escolar
de Rabo de Peixe, abrangendo as freguesias de Calhetas,
Pico da Pedra e Rabo de Peixe.

A experiência entretanto obtida com o funcionamento
das escolas básicas integradas, associada à nova estrutura
preconizada pela carta escolar, criou as condições que
permitem a reestruturação do sistema educativo na área
geográfica servida pela Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
de Rui Galvão de Carvalho. Assim, considerando que
a área servida por esta Escola coincide com as freguesias
integradas na Área Escolar de Rabo de Peixe, estão
reunidas as condições para, em execução do estabelecido
na carta escolar, se proceder à criação da Escola Básica
Integrada de Rabo de Peixe, promovendo, por essa via,
um melhor acompanhamento das crianças e alunos e
melhorando a integração entre os diversos ciclos do
ensino básico.

Foram ouvidos os órgãos das unidades orgânicas
envolvidas.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação da Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe

É criada a Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe,
integrando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Rui
Galvão de Carvalho e os estabelecimentos de educação
pré-escolar e do 1.o ciclo do ensino básico oficial, a
educação especial, o ensino recorrente de adultos e a
educação extra-escolar das freguesias de Calhetas, Pico
da Pedra e Rabo de Peixe.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante no Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto aos qua-
dros da Escola Básica 2,3 de Rui Galvão de Carvalho



N.o 169 — 24 de Julho de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5451

e à Área Escolar de Rabo de Peixe transitam, na mesma
categoria, para lugar do quadro da Escola Básica Inte-
grada de Rabo de Peixe, mediante publicação de lista
nominativa.

2 — Um dos actuais chefes de serviço de adminis-
tração escolar será transferido para outra escola de
acordo com a sua opção, a manifestar no prazo de 30 dias
após a publicação do presente diploma, ou para escola
do mesmo concelho considerando o número de anos
de serviço no exercício do cargo.

3 — Os quadros de pessoal docente e não docente
constam dos mapas I e II anexos ao presente diploma,
dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.o

Dotação orçamental

1 — As dotações orçamentais afectas à Escola Básica
2,3 de Rui Galvão de Carvalho e à Área Escolar de
Rabo de Peixe transitam, com dispensa de qualquer
outra formalidade, para a Escola Básica Integrada de
Rabo de Peixe.

2 — As verbas orçamentadas nos fundos escolares da
Escola Básica 2,3 de Rui Galvão de Carvalho e da Área
Escolar de Rabo de Peixe, bem como todas as respon-
sabilidades assumidas por aqueles fundos, transitam
para o fundo escolar da Escola Básica Integrada de Rabo
de Peixe.

Artigo 5.o

Transferência de processos de alunos

São transferidos para a Escola Básica Integrada de
Rabo de Peixe os processos dos alunos que concluíram
o ciclo preparatório mediatizado em postos situados na
área de influência da mesma.

Artigo 6.o

Revogação

São revogadas as disposições referentes à Escola Pre-
paratória de Rabo de Peixe do Decreto Regulamentar
Regional n.o 6-A/86/A, de 31 de Março, e a alínea g)
do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 13 de Maio de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de
Junho de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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MAPA II

(a que se refere o artigo 3.o)

Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe

Carreiras/categorias Remuneração
Número

de
lugares

Pessoal técnico superior

2 Técnico superior de 2.a classe, 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal técnico-profissional

1 Técnico profissional de acção social escolar de 2.a classe, 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . (a)

Pessoal administrativo

1 Chefe de serviços de administração escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(e) 16 Assistente de administração escolar, principal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1 Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de apoio educativo

1 Encarregado do pessoal assistente de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
45 Assistente de acção educativa, principal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal operário

(c) 1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
4 Cozinheiro/cozinheiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(d) 1 Auxiliar de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar

(d) 6 Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(d) 64 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro.
(b) Remuneração nos termos do Decreto Regulamentar n.o 30-A/98, de 31 de Dezembro.
(c) Lugar a extinguir quando vagar e a aditar automaticamente ao número de lugares de cozinheiro/cozinheiro principal.
(d) Lugar(es) a extinguir quando vagar(em).
(e) Oito lugares a extinguir quando vagarem.

Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2002/A

Na sequência da reorganização do sistema educativo,
operada pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2/98/A,
de 28 de Janeiro, foi criada, pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 10/98/A, de 2 de Maio, a Área Escolar
de Capelas, abrangendo as freguesias de Bretanha,
Capelas, Fenais da Luz, Remédios, Santa Bárbara, Santo
António e São Vicente Ferreira.

A experiência entretanto obtida com o funcionamento
das escolas básicas integradas, associada à nova estrutura
preconizada pela carta escolar, criou as condições que
permitem a reestruturação do sistema educativo na área
geográfica servida pela Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
de Capelas. Assim, considerando que a área servida por
esta Escola coincide com as freguesias integradas na
Área Escolar de Capelas, estão reunidas as condições
para, em execução do estabelecido na carta escolar, se
proceder à criação da Escola Básica Integrada de Cape-
las, promovendo, por essa via, um melhor acompanha-
mento das crianças e alunos e melhorando a integração
entre os diversos ciclos do ensino básico naquela área.

Foram ouvidos os órgãos das unidades orgânicas
envolvidas.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, na redacção que

lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação da Escola Básica Integrada de Capelas

É criada a Escola Básica Integrada de Capelas, inte-
grando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Capelas
e os estabelecimentos de educação pré-escolar e do
1.o ciclo do ensino básico oficial, a educação especial,
o ensino recorrente de adultos e a educação extra-es-
colar das freguesias de Bretanha, Capelas, Fenais da
Luz, Remédios, Santa Bárbara, Santo António e São
Vicente Ferreira.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante do Decreto-Lei n.o 115-A/98,
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de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto aos qua-
dros da Escola Básica 2, 3 de Capelas e Área Escolar
de Capelas transita, na mesma categoria, para lugares
do quadro da Escola Básica Integrada de Capelas,
mediante publicação de lista nominativa.

2 — Um dos actuais chefes de serviço de adminis-
tração escolar será transferido para outra escola de
acordo com a sua opção, a manifestar no prazo de 30 dias
após a publicação do presente diploma, ou para escola
do mesmo concelho considerando o número de anos
de serviço no exercício do cargo.

3 — Os quadros de pessoal docente e não docente
constam dos mapas I e II anexos ao presente diploma,
dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.o

Dotação orçamental

1 — As dotações orçamentais afectas à Escola Básica
2, 3 de Capelas e à Área Escolar de Capelas transitam,
com dispensa de qualquer outra formalidade, para a
Escola Básica Integrada de Capelas.

2 — As verbas orçamentadas nos fundos escolares da
Escola Básica 2,3 de Capelas e da Área Escolar de Cape-
las, bem como todas as responsabilidades assumidas por
aqueles fundos, transitam para o fundo escolar da Escola
Básica Integrada de Capelas.

Artigo 5.o

Transferência de processos de alunos

São transferidos para a Escola Básica Integrada de
Capelas os processos dos alunos que concluíram o ciclo
preparatório mediatizado em postos situados na área
de influência da mesma.

Artigo 6.o

Revogação

São revogadas as disposições referentes à Escola Pre-
paratória de Capelas constantes do Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 5/84/A, de 20 de Janeiro, e a alínea h)
do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 13 de Maio de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de
Junho de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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MAPA II

(a que se refere o artigo 3.o)

Escola Básica Integrada de Capelas

Carreiras/categorias Remuneração
Número

de
lugares

Pessoal técnico superior

2 Técnico superior de 2.a classe, 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal técnico-profissional

1 Técnico profissional de acção social escolar de 2.a classe, 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . (a)

Pessoal administrativo

1 Chefe de serviços de administração escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(e) 12 Assistente de administração escolar, principal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1 Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de apoio educativo

1 Encarregado do pessoal assistente de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
44 Assistente de acção educativa, principal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal operário

(c) 1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
4 Cozinheiro/cozinheiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(d) 1 Auxiliar de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(d) 1 Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar

(d) 5 Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(d) 68 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro.
(b) Remuneração nos termos do Decreto Regulamentar n.o 30-A/98, de 31 de Dezembro.
(c) Lugar a extinguir quando vagar e a aditar automaticamente ao número de lugares de cozinheiro/cozinheiro principal.
(d) Lugar(es) a extinguir quando vagar(em).
(e) Cinco lugares a extinguir quando vagarem.

Decreto Regulamentar Regional n.o 20/2002/A

Na sequência da reorganização do sistema educativo
operada pelo Decreto Legislativo Regional n.o 2/98/A,
de 28 de Janeiro, foi criada, pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 10/98/A, de 2 de Maio, a Área Escolar
de Ribeira Grande, abrangendo as freguesias de Con-
ceição, Matriz, Ribeira Seca, Ribeirinha e Santa Bár-
bara.

A experiência entretanto obtida com o funcionamento
das escolas básicas integradas, associada à nova estrutura
preconizada pela carta escolar, criou as condições que
permitem a reestruturação do sistema educativo na área
geográfica servida pela Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
de Gaspar Frutuoso. Assim, considerando que a área
servida por esta Escola coincide com as freguesias inte-
gradas na Área Escolar de Ribeira Grande, estão reu-
nidas as condições para, em execução do estabelecido
na carta escolar, se proceder à criação da Escola Básica
Integrada de Ribeira Grande, promovendo, por essa
via, um melhor acompanhamento das crianças e alunos
e melhorando a integração entre os diversos ciclos do
ensino básico naquela área.

Foram ouvidos os órgãos das unidades orgânicas
envolvidas.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 115 -A/98, de 4 de Maio, e na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação da Escola Básica Integrada de Ribeira Grande

É criada a Escola Básica Integrada de Ribeira
Grande, integrando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
de Gaspar Frutuoso e os estabelecimentos de educação
pré-escolar e do 1.o ciclo do ensino básico oficial, a
educação especial, o ensino recorrente de adultos e a
educação extra-escolar das freguesias de Conceição,
Matriz, Ribeira Seca, Ribeirinha e Santa Bárbara.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante do Decreto-Lei n.o 115-A/98,
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de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto aos qua-
dros da Escola Básica 2,3 de Gaspar Frutuoso e à Área
Escolar de Ribeira Grande transita, na mesma categoria,
para lugares do quadro da Escola Básica Integrada de
Ribeira Grande, mediante publicação de lista nomi-
nativa.

2 — Um dos actuais chefes de serviço de adminis-
tração escolar será transferido para outra escola de
acordo com a sua opção, a manifestar no prazo de 30 dias
após a publicação do presente diploma, ou para escola
do mesmo concelho, considerando o número de anos
de serviço no exercício do cargo.

3 — Os quadros de pessoal docente e não docente
constam dos mapas I e II anexos ao presente diploma,
dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.o

Dotação orçamental

1 — As dotações orçamentais afectas à Escola Básica
2,3 de Gaspar Frutuoso e à Área Escolar de Ribeira
Grande transitam, com dispensa de qualquer outra for-
malidade, para a Escola Básica Integrada de Ribeira
Grande.

2 — As verbas orçamentadas nos fundos escolares da
Escola Básica 2,3 de Gaspar Frutuoso e da Área Escolar
de Ribeira Grande, bem como todas as responsabili-
dades assumidas por aqueles fundos, transitam para o
fundo escolar da Escola Básica Integrada de Ribeira
Grande.

Artigo 5.o

Transferência de processos de alunos

São transferidos para a Escola Básica Integrada de
Ribeira Grande os processos dos alunos que concluíram
o ciclo preparatório mediatizado em postos situados na
área de influência da mesma.

Artigo 6.o

Revogação

É revogada a alínea f) do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 10/98/A, de 2 de Maio.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 13 de Maio de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de
Junho de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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MAPA II

(a que se refere o artigo 3.o)

Escola Básica Integrada de Ribeira Grande

Carreiras/categorias Remuneração
Número

de
lugares

Pessoal técnico superior

2 Técnico superior de 2.a classe, 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal técnico-profissional

1 Técnico profissional de acção social escolar de 2.a classe, 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . (a)
(e) 1 Técnico profissional de educação especial de 2.a classe, 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . (b)

Pessoal administrativo

(g) 2 Chefe de serviços de administração escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(f) 14 Assistente de administração escolar, principal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1 Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de apoio educativo

1 Encarregado do pessoal assistente de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
46 Assistente de acção educativa, principal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal operário

(d) 1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
4 Cozinheiro/cozinheiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(e) 1 Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar

(e) 5 Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(e) 68 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro.
(b) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(c) Remuneração nos termos do Decreto Regulamentar n.o 30-A/98, de 31 de Dezembro.
(d) Lugar a extinguir quando vagar e a aditar automaticamente ao número de lugares de cozinheiro/cozinheiro principal.
(e) Lugar(es) a extinguir quando vagar(em).
(f) Seis lugares a extinguir quando vagarem.
(g) Um lugar a extinguir quando vagar.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 11/2002/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional de Florestas

O Decreto Regulamentar Regional n.o 43/2000/M, de
12 de Dezembro, ao aprovar as bases da orgânica do
Governo Regional, integrou na sua estrutura a Secre-
taria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
atribuindo-lhe competências, designadamente no domí-
nio do sector florestal.

Com a regulamentação da orgânica daquela Secre-
taria Regional, efectuada através do Decreto Regula-
mentar Regional n.o 11/2001/M, de 6 de Julho, é criada
a Direcção Regional de Florestas, prevista no artigo 4.o,
n.o 1, alínea d), deste último diploma.

Impõe-se assim proceder à aprovação da lei orgânica
que a há-de reger.

Nestes termos:
O Governo Regional da Madeira, ao abrigo da alí-

nea d) do n.o 1 do artigo 227.o e do n.o 5 do artigo 231.o
da Constituição da República Portuguesa, das alíneas c)
e d) do artigo 69.o do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção e numeração
da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e da Lei n.o 12/2000,
de 21 de Junho, do artigo 12.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 43/2000/M, de 12 de Dezembro, e do
artigo 30.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 11/2001/M, de 6 de Julho, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção Regional de Florestas, designada no pre-
sente diploma abreviadamente por DRF, é o depar-
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tamento a que se refere a alínea d) do artigo 4.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 11/2001/M, de 6
de Julho, e cujas atribuições, orgânica, funcionamento
e pessoal constam dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — São atribuições da DRF:

a) Promover a nível da Região a execução da polí-
tica definida pelo Governo Regional para o sec-
tor florestal;

b) Adoptar as medidas necessárias à conservação
e ao desenvolvimento do património florestal;

c) Promover as medidas e as acções necessárias
à prevenção e detecção de incêndios florestais;

d) Promover planos e programas sistemáticos de
sensibilização das populações com vista à sal-
vaguarda e manutenção do património florestal,
corresponsabilizando-as nessa acção de conser-
vação da natureza;

e) Promover a aplicação e a implementação do
regime silvo-pastoril nos termos da legislação
instituída;

f) Promover o ordenamento, a exploração e a con-
servação dos recursos cinegéticos e aquícolas
de águas interiores;

g) Compilar, organizar e difundir informação no
âmbito das atribuições por si desenvolvidas, com
vista a habilitar os órgãos e serviços do Governo
Regional e outras entidades públicas e privadas;

h) Elaborar os estudos e emitir os pareceres que
lhe forem solicitados, no quadro das suas
atribuições;

i) Fiscalizar o cumprimento das normas legais e
regulamentares em matérias de protecção do
património florestal e cinegético;

j) Exercer as demais competências previstas na lei.

2 — No exercício das suas atribuições, a DRF pro-
moverá as acções necessárias com vista a coordenar a
sua actuação com as demais entidades públicas com atri-
buições no âmbito da protecção e conservação da natu-
reza e do ambiente.

3 — No sentido de uma eficácia acrescida no cum-
primento das suas atribuições, à DRF poderão, por des-
pacho conjunto dos Secretários Regionais do Ambiente
e Recursos Naturais e do Plano e Finanças, ser con-
signadas receitas provenientes da venda de árvores,
plantas e flores, sob a sua jurisdição, bem como as pro-
venientes dos ingressos no Jardim Botânico e depen-
dências anexas.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências

Artigo 3.o

Estrutura

A DRF compreende os seguintes órgãos e serviços:

a) Director regional;
b) Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão

(DSPG);

c) Direcção de Serviços de Recursos Florestais e
Naturais (DSRFN);

d) Direcção de Serviços de Vida Animal (DSVA);
e) Direcção de Serviços do Jardim Botânico da

Madeira (DSJBM);
f) Divisão de Serviços Administrativos (DSA);
g) Gabinete Jurídico (GJ);
h) Corpo de Polícia Florestal (CPF), cujo estatuto

consta do Decreto Regulamentar Regional
n.o 1/99/M, de 22 de Janeiro;

i) Serviço de Construções (SC).

SECÇÃO I

Do director regional

Artigo 4.o

Competências

1 — Ao director regional compete, genericamente,
superintender a actuação de todos os órgãos e serviços
da DRF, submetendo a despacho do Secretário Regional
os assuntos que careçam de apreciação ou decisão
superior.

2 — No âmbito do disposto no número anterior, com-
pete, designadamente, ao director regional:

a) Promover a execução da política e a prossecução
dos objectivos definidos pelo Governo Regional
para o sector florestal;

b) Assegurar a gestão dos recursos financeiros,
patrimoniais e humanos da DRF;

c) Apresentar o plano de actividades e o orça-
mento anual da DRF, bem como o correspon-
dente relatório de execução;

d) Gerir e coordenar a acção do CPF;
e) Exercer as demais competências previstas na lei.

3 — Nas suas faltas, ausências ou impedimentos, o
director regional será substituído pelo director de ser-
viços que, por proposta sua, seja designado pelo Secre-
tário Regional.

4 — O director regional pode, nos termos da lei, dele-
gar poderes da sua competência em titulares de cargos
de direcção e de chefia, bem como avocar competências
dos mesmos titulares.

SECÇÃO II

Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão

Artigo 5.o

Natureza

A DSPG é o serviço de apoio que prossegue atri-
buições no âmbito do planeamento, gestão, informação
e divulgação e promoção nos vários domínios de inter-
venção da DRF.

Artigo 6.o

Estrutura

1 — A DSPG compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Informação e Promoção (DIP);
b) Divisão de Planeamento, Coordenação e Gestão

(DPCG).
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2 — Para apoio administrativo, a DSPG possui um
chefe de departamento.

Artigo 7.o

Competências

1 — Compete à DSPG, através da DIP:

a) Criar, gerir e manter actualizado um sistema
de informação florestal em ambiente SIG (Sis-
tema de Informação Geográfica) em articulação
com os diversos serviços da DRF e com outras
entidades;

b) Recolher, tratar e divulgar informação neces-
sária à caracterização da cobertura florestal da
Região Autónoma da Madeira, sua dinâmica
e tendências de evolução;

c) Promover a elaboração de estudos que visem
o diagnóstico e avaliação do sector com vista
à definição de estratégias de desenvolvimento
florestal;

d) Produzir cartografia temática adequada aos
diferentes níveis de planeamento, dentro das
atribuições da DRF;

e) Executar trabalhos de topografia e desenho;
f) Promover e participar em campanhas promo-

cionais sobre a floresta e o ambiente, em even-
tual colaboração com outras entidades integra-
das na SRA;

g) Coordenar as acções de promoção desenvolvi-
das no âmbito das competências da DRF;

h) Promover a imagem da DRF e do sector flo-
restal da Região Autónoma da Madeira;

i) Promover, apoiar e coordenar a participação em
campanhas específicas de sensibilização e em
feiras e exposições;

j) Promover e apoiar a realização de colóquios,
seminários, congressos e outras reuniões de
âmbito florestal.

2 — Compete à DSPG, através da DPCG:

a) Promover o processo de planeamento e asse-
gurar a sua coordenação, em estreita colabo-
ração com o Gabinete do Secretário Regional;

b) Preparar, acompanhar e avaliar os planos de
actividades e os respectivos projectos de orça-
mento, em articulação com os diversos serviços
da DRF, com os serviços similares da SRA e
ainda com o Gabinete do Secretário Regional;

c) Elaborar o relatório anual de actividades e o
balanço social em colaboração com os diversos
serviços da DRF;

d) Avaliar a apoiar, em colaboração com o Gabi-
nete do Secretário Regional, as necessidades
relativas aos meios informáticos dos órgãos e
serviços da DRF, assegurando as ligações entre
esta e outras entidades no domínio da infor-
mática;

e) Elaborar, em articulação com os diversos ser-
viços da DRF, o plano anual de formação e
promover a sua execução em articulação com
os serviços da SRA e outras entidades;

f) Desenvolver as acções necessárias ao cumpri-
mento das normas sobre condições ambientais
de higiene e segurança no trabalho.

SECÇÃO III

Direcção de Serviços de Recursos Florestais e Naturais

Artigo 8.o

Natureza

A DSRFN é o serviço com atribuições nos domínios
da promoção e coordenação de acções e medidas de
protecção, conservação e recuperação dos ecossistemas
florestais e da gestão do património florestal sob juris-
dição do Governo Regional.

Artigo 9.o

Estrutura

A DSRFN dispõe das seguintes unidades orgânicas:

a) Divisão de Promoção e Gestão Florestal (DPGF);
b) Divisão de Protecção da Floresta (DPF);
c) Divisão de Florestação (DF).

Artigo 10.o

Competências

1 — Compete à DSRFN, através da DPGF:

a) Promover estudos e projectos que assegurem
a existência de materiais de reprodução florestal
de qualidade;

b) Assegurar a produção de plantas em viveiro e
a colheita das sementes necessárias aos traba-
lhos de arborização;

c) Assegurar a gestão das infra-estruturas de pro-
dução de plantas e de armazenamento de
sementes;

d) Assegurar a gestão do património florestal sob
jurisdição do Governo Regional, garantindo o
acesso à utilização social da floresta, promo-
vendo a harmonização das múltiplas funções
que ela desempenha e salvaguardando os seus
aspectos paisagísticos, recreativos, científicos e
culturais;

e) Promover estudos e definir normas de ocupação
dos espaços florestais, tendo em vista a elabo-
ração de vários tipos de planos de ordenamento
e gestão florestal;

f) Promover a expansão ou reconversão do patri-
mónio florestal da Região Autónoma da
Madeira;

g) Promover os estudos necessários à definição do
elenco das espécies a privilegiar nas acções de
expansão e reconversão.

2 — Compete à DSRFN, através da DPF:

a) Assegurar o cumprimento da legislação relativa
a incêndios florestais;

b) Organizar e coordenar a nível regional o sistema
de prevenção, detecção e vigilância dos incên-
dios florestais, incluindo a rede regional de pos-
tos de vigia e a rede de radiocomunicações;

c) Criar, gerir e manter um banco de dados a nível
regional relativo a incêndios florestais e respec-
tivo registo cartográfico das áreas ardidas;

d) Realizar estudos e elaborar normas e planos
de protecção contra incêndios florestais;
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e) Coordenar a aplicação dos regulamentos comu-
nitários relativos à protecção das florestas con-
tra a poluição atmosférica e incêndios florestais;

f) Assegurar o cumprimento da legislação relativa
à protecção dos arvoredos;

g) Coordenar as acções relativas às inspecções
fitossanitárias dos produtos florestais, propágu-
los e sementes decorrentes da aplicação da cor-
respondente legislação comunitária;

h) Coordenar a prospecção e inventário dos agen-
tes bióticos nocivos aos ecossistemas florestais,
bem como promover estudos e elaborar normas
que estabeleçam medidas profilácticas adequa-
das.

3 — Compete à DSRFN, através da DF:

a) Elaborar e executar os projectos de florestação
e reflorestação de acordo com os planos de
ordenamento florestal;

b) Assegurar a manutenção e conservação das
superfícies florestais públicas;

c) Manter informação actualizada sobre o estado
sanitário e a vitalidade dos povoamentos flo-
restais;

d) Apoiar tecnicamente os projectos da florestação
e reflorestação promovidos por entidades públi-
cas e privadas.

SECÇÃO IV

Direcção de Serviços de Vida Animal

Artigo 11.o

Natureza

A DSVA é o serviço com atribuições nos domínios
do ordenamento, exploração e conservação dos recursos
cinegéticos e aquícolas de águas interiores, bem como
no âmbito da aplicação e implementação do regime
silvo-pastoril.

Artigo 12.o

Estrutura

A DSVA compreende duas divisões:

a) Divisão do Ordenamento dos Recursos Cine-
géticos e Aquícolas (DORCA);

b) Divisão de Silvo-Pastorícia (DSP).

Artigo 13.o

Competências

1 — Compete à DSVA, através da DORCA:

a) Promover os planos de ordenamento e de explo-
ração dos recursos cinegéticos e aquícolas de
águas interiores, bem como apoiar e controlar
a respectiva execução;

b) Planear e coordenar o desenvolvimento dos
recursos referidos;

c) Definir métodos de avaliação das populações
cinegéticas e, em particular, das espécies noci-
vas, determinando o seu valor, sem prejuízo das

atribuições de outras entidades públicas no
domínio da conservação da natureza.

2 — Compete à DSVA, através da DSP:

a) Promover o ordenamento de rebanhos e pas-
tagens no âmbito do regime silvo-pastoril pre-
visto na lei, assegurando o respectivo equilíbrio
ambiental;

b) Elaborar planos e projectos de instalação de pas-
tagem em regime silvo-pastoril e acompanhar
a sua execução;

c) Promover e orientar, em colaboração com
outras entidades, as acções adequadas a con-
trolar a higiene e sanidade dos rebanhos;

d) Promover, fiscalizar e divulgar a disciplina resul-
tante do regime silvo-pastoril, desenvolvendo as
acções de formação e sensibilização necessárias
à sua adequada aplicação;

e) Propor as alterações legislativas adequadas à
racionalização do regime silvo-pastoril.

SECÇÃO V

Direcção de Serviços do Jardim Botânico da Madeira

Artigo 14.o

Natureza

A DSJBM é o serviço com atribuições nos domínios
da investigação, conservação dos recursos genéticos
vegetais e de apoio à criação e gestão de espaços verdes.

Artigo 15.o

Estrutura

A DSJBM compreende duas divisões:

a) Divisão de Sistemática e Ecologia (DSE);
b) Divisão de Gestão de Espaços Verdes e Edu-

cação Ambiental (DGEVA).

Artigo 16.o

Competências

1 — Compete à DSJBM, através da DSE:

a) Desenvolver a investigação científica nas áreas
da sistemática e da ecologia da flora do arqui-
pélago da Madeira;

b) Elaborar estudos moleculares com vista à carac-
terização e conhecimento da variabilidade gené-
tica da flora madeirense;

c) Proceder à inventariação da flora do arquipé-
lago da Madeira;

d) Fornecer à DGEVA a informação necessária
sobre a sistemática e ecologia das plantas, com
vista à conservação dos recursos genéticos e ges-
tão dos espaços verdes;

e) Apoiar e prestar a necessária assistência técnica
aos projectos de reflorestação e à gestão de
áreas naturais, de modo a incentivar a salva-
guarda da flora natural do arquipélago da
Madeira;

f) Fomentar intercâmbios de conhecimentos e
experiências com outros jardins botânicos e
outras instituições afins, assim como permutar
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sementes e outro tipo de material vegetal, bem
como material herborizado;

g) Promover o controlo e a erradicação de plantas
que apresentem características infestantes e
possam competir com a flora autóctone;

h) Manter e desenvolver as colecções do Museu
de História Natural e do Herbário;

i) Incentivar e divulgar o estudo da flora, com vista
à consciencialização da importância da flora e
da vegetação e necessidade da sua preservação;

j) Elaborar e distribuir material didáctico e de
divulgação, quer sobre o Jardim Botânico da
Madeira, quer sobre a flora e a vegetação do
arquipélago da Madeira;

l) Criar e assegurar a manutenção e o funciona-
mento de uma adequada base de dados sobre
a flora do arquipélago da Madeira.

2 — Compete à DSJBM, através da DGEVA:

a) Desenvolver técnicas, procedimentos e metodo-
logias adequadas ao conhecimento e preserva-
ção dos recursos genéticos vegetais;

b) Proceder à introdução e aclimatação de plantas
com interesse científico, económico ou orna-
mental, promover a sua selecção, multiplicação
e distribuição;

c) Implementar a conservação dos recursos gené-
ticos vegetais através de técnicas de propagação
in vitro e convencionais;

d) Assegurar e incrementar o banco de germo-
plasma;

e) Promover a propagação de espécies autóctones
raras e ameaçadas de extinção, disponobilizan-
do-as para reintroduções na natureza;

f) Promover estudos com vista à recuperação de
habitats e de espécies;

g) Assegurar a manutenção de jardins e parques
públicos sob a sua jurisdição, assim como pro-
jectar e orientar a criação de novos espaços
verdes;

h) Elaborar o Index Seminum;
i) Assegurar e desenvolver a colecção de aves exó-

ticas à sua responsabilidade, assim como dina-
mizar o espaço do Loiro Parque;

j) Promover em colaboração com entidades inter-
nas e externas a formação profissional de pes-
soal técnico, operário e auxiliar nas áreas da
botânica e da jardinagem;

l) Criar e assegurar a manutenção e o funciona-
mento de uma adequada base de dados sobre
as plantas do Jardim Botânico e aves do Loiro
Parque;

m) Promover actividades didácticas, culturais e
lúdicas no Jardim Botânico.

SECÇÃO VI

Divisão de Serviços Administrativos

Artigo 17.o

Natureza

A DSA é o serviço que, em cooperação com os demais
serviços e com o Gabinete do Secretário Regional, coor-
dena e assegura a gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros e patrimoniais, o controlo orçamental e a admi-
nistração geral.

Artigo 18.o

Estrutura

1 — A DSA compreende:

a) Secção Administrativa da Ribeira Brava;
b) Secção Administrativa do Jardim Botânico;
c) Secção de Contabilidade;
d) Secção de Aprovisionamento e Património;
e) Secção de Pessoal;
f) Secção de Informação, Expediente Geral e

Arquivo.

2 — O chefe de divisão de Serviços Administrativos
é apoiado por um chefe de departamento.

Artigo 19.o

Competências

Compete à DSA:

a) Assegurar, em colaboração com os outros ser-
viços, o planeamento dos recursos humanos,
financeiros e materiais;

b) Promover, coordenar e executar as acções neces-
sárias à admissão, manutenção e desafectação
dos recursos humanos;

c) Coordenar, acompanhar e controlar a execução
orçamental, em estreita colaboração com o
Gabinete do Secretário Regional;

d) Organizar e manter actualizada a contabilidade;
e) Assegurar a preparação e organização de pro-

cessos relativos a empreitadas de obras públicas
e aquisições de bens e serviços;

f) Manter actualizado o cadastro de bens móveis
e imóveis;

g) Promover e coordenar acções de racionalização
e organização administrativa;

h) Assegurar a expedição e recepção, classificação,
arquivo e controlo do expediente geral;

i) Assegurar a recolha, registo e tratamento da
informação científica e técnica indispensável às
actividades da DRF.

SECÇÃO VII

Gabinete Jurídico

Artigo 20.o

Natureza

1 — O GJ é o serviço de apoio jurídico da DRF,
com funções de consulta jurídica.

2 — O GJ é dirigido por um jurista que, para todos
os efeitos legais, é equiparado a chefe de divisão.

Artigo 21.o

Competências

Compete ao GJ:

a) Emitir pareceres, elaborar informações e pro-
ceder a estudos de natureza jurídica sobre assun-
tos respeitantes à actividade da DRF;

b) Assegurar o apoio técnico jurídico aos órgãos
e serviços da DRF;

c) Elaborar e colaborar na feitura de diplomas
legais;
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d) Acompanhar e apoiar tecnicamente processos
de contra-ordenação;

e) Acompanhar e apoiar tecnicamente processos
de inquérito, de sindicância, de averiguações e
disciplinares.

SECÇÃO VIII

Serviço de Construções

Artigo 22.o

Natureza

1 — O SC é o serviço com atribuições nos domínios
da logística, construção e manutenção de obras no
âmbito da DRF.

2 — O SC é equiparado, para todos os efeitos legais,
a uma divisão.

Artigo 23.o

Competências

Compete ao SC:

a) Elaborar e executar projectos de construção
civil, estradas e caminhos, obras de correcção
torrencial e outras infra-estruturas necessárias
à prossecução do interesse público no quadro
das atribuições da DRF;

b) Apoiar tecnicamente os processos de aquisição
de equipamento e maquinaria a utilizar pela
DRF, com vista ao regular cumprimento das
suas atribuições;

c) Gerir a utilização de equipamento, maquinaria
e demais material com vista a garantir a sua
operacionalidade e sua manutenção em bom
estado de conservação;

d) Assegurar a manutenção dos imóveis afectos à
DRF.

CAPÍTULO III

Pessoal

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 24.o

Quadro

O pessoal do quadro da DRF é o constante do anexo I
ao presente diploma, estando agrupado em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico;

d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico-profissional;
f) Pessoal de chefia;
g) Pessoal administrativo;
h) Pessoal operário;
i) Pessoal auxiliar.

Artigo 25.o

Regime

O regime aplicável ao pessoal da DRF é o gene-
ricamente estabelecido para os funcionários e agentes
da administração pública regional.

Artigo 26.o

Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á, respec-
tivamente, entre coordenadores com três anos na
respectiva categoria e de entre chefes de secção com
comprovada experiência na área administrativa.

3 — A carreira de coordenador é remunerada de
acordo com o estabelecido no Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Revogação

São revogados os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 7/93/M, de 27 de Março, 13/96/M, de 17 de
Outubro, e 16/99/M, de 30 de Novembro, bem como
a Portaria n.o 7/98, de 4 de Fevereiro.

Artigo 28.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 23 de Maio de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 19 de Junho de 2002.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 24.o)

Grupo de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Nível
Lugares

a
extinguir

Pessoal dirigente . . . — — Director regional . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Director de serviços . . . . . . . . . . . . 4 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . 12 –



5462 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 169 — 24 de Julho de 2002

Grupo de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Nível
Lugares

a
extinguir

Pessoal técnico supe-
rior.

Realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito das respectivas
especializações, nomeadamente
gestão de recursos humanos, finan-
ceiros, patrimoniais e de planea-
mento, programação e controlo.

Técnica superior . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . 20 –
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

Funções de mera consulta jurídica,
emitir pareceres e elaborar estudos
jurídicos.

Consultor jurídico Consultor jurídico assessor prin-
cipal.

Consultor jurídico assessor . . . . . . 2 –Consultor jurídico principal . . . . . .
Consultor jurídico de 1.a classe . . .
Consultor jurídico de 2.a classe . . .

Actividade veterinária visando a pro-
dução cinegética, piscícola e a
defesa sanitária.

Médico veterinário Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . 1 –
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

Conceber e desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos, pres-
tar apoio técnico e de consultadoria
no âmbito das respectivas forma-
ções e especialidades.

Engenheiro . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . 16 –
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

Pessoal técnico . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio à decisão no âmbito das suas
especializações.

Técnica . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . 15 –
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

Aplicação de métodos e técnicas no
âmbito da programação, execução
e controlo.

Engenheiro técnico Técnico especialista principal . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . 18 –
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

Pessoal de informá-
tica.

(a) Técnico de informá-
tica.

Técnico de informática do grau 3 2 –1

Técnico de informática do grau 2 2 –2 1

Técnico de informática do grau 1 3
2 –
1

Técnico de informática-adjunto . . . . 3
1 2 –

1

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

Pessoal técnico-pro-
fissional.

Executar trabalhos de apoio técnico
no âmbito das respectivas forma-
ções e especialidades.

Técnica profissional Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . 30 –Técnico profissional principal . . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Execução de levantamentos topográ-
ficos e hidrográficos para elabora-
ção de plantas, planos, cartas e
mapas.

Topógrafo . . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . 3 –Técnico profissional principal . . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe
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Grupo de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Nível
Lugares

a
extinguir

Pessoal técnico-pro-
fissional.

Execução de trabalhos em técnicas de
produção agrícola.

Agente técnico agrí-
cola.

Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . 5 –Técnico profissional principal . . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Pessoal de chefia . . . Coordenação e chefia na área admi-
nistrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . . 2 2

Coordenador especialista . . . . . . . . 2

Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Pessoal administra-
tivo.

Execução e processamento de tarefas
relativamente a uma ou mais áreas
de actividade funcional (adminis-
tração de pessoal, patrimonial,
financeira, expediente, informá-
tica, arquivo e dactilografia).

Assistente adminis-
trativo.

Assistente administrativo especia-
lista. 30 –Assistente administrativo principal

Assistente administrativo . . . . . . . .

Pessoal operário . . . Tarefas de coordenação e chefia . . . . — Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –

Cultura de árvores . . . . . . . . . . . . . . . . Operário qualificado Arboricultor principal . . . . . . . . . . 30 –Arboricultor . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Construção e reparação de estruturas
e outras obras de madeira ou
materiais.

Carpinteiro principal . . . . . . . . . . . 3Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Construção, montagem e colocação
de estruturas, cofragens e moldes
de madeira, destinados a constru-
ções de betão simples ou armado.

Carpinteiro de toscos principal . . . 3Carpinteiro de toscos . . . . . . . . . . .

Execução de trabalhos em ferro,
designadamente ferramentas e seu
arranjo.

Ferreiro principal . . . . . . . . . . . . . . 3Ferreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Abatimento de árvores, corte de
ramos e respectivo seccionamento.

Motosserrista principal . . . . . . . . . . 15Motosserrista . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Construção e reparação de edifícios
e outras obras em pedra, argamassa
e materiais afins.

Pedreiro principal . . . . . . . . . . . . . . 15Pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Execução de tarefas de conservação
de edifícios.

Pintor principal . . . . . . . . . . . . . . . . 9Pintor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Execução, reparação e conservação
de estruturas metálicas, pegas e
equipamentos metálicos.

Serralheiro civil principal . . . . . . . . 3 –Serralheiro civil . . . . . . . . . . . . . . . .

Cultivo e manutenção de flores, árvo-
res, arbustos, relvas e outras plan-
tas, limpeza e conservação dos
arruamentos e canteiros.

Jardineiro principal . . . . . . . . . . . . . 60Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Execução de trabalhos de perfuração
e fragmentação de rochas envol-
vendo a utilização de materiais
explosivos.

Operador de substâncias explosivas
principal. 3

Operador de substâncias explosivas
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Grupo de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Nível
Lugares

a
extinguir

Pessoal operário . . . Cultura e tratamento de viveiros . . . . Viveirista principal . . . . . . . . . . . . . 30Viveirista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Reparação, conservação e limpeza de
vias.

Operário semiqua-
lificado.

Cantoneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pessoal auxiliar . . . . Tarefas de coordenação e chefia . . . . — Encarregado de pessoal auxiliar . . . 3 –

Assegurar todas as acções de polícia
florestal, de caça, pesca e regime
silvo-pastoril.

Guarda-florestal . . . Mestre florestal principal . . . . . . . .
Mestre florestal . . . . . . . . . . . . . . . . 120 –
Guarda-florestal . . . . . . . . . . . . . . .

Recepção e encaminhamento de cha-
madas telefónicas.

— Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Vigilância das instalações e acompa-
nhamento de visitantes. Distribui-
ção do expediente e execução de
outras tarefas que lhes sejam deter-
minadas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . 16 –

Vigilância e defesa nocturna das
instalações.

— Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . 5 –

Reprodução de documentos por foto-
cópias e conservação dos equipa-
mentos.

— Operador de reprografia . . . . . . . . 1 –

Preparação, tempero e confecção de
refeições.

— Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Execução de tarefas de ensino de
cavalos.

— Equitador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Execução de tarefas de recepção,
registo, arrumação, entrega e con-
trolo de bens.

— Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Tarefas de vigilância e policiamento
das unidades agrícolas.

— Guarda agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

Execução de trabalhos relacionados
com a alimentação e higiene de
animais.

— Tratador de animais . . . . . . . . . . . . 20 –

Execução de trabalhos rurais ou indi-
ferenciados.

— Trabalhador rural . . . . . . . . . . . . . . 220 –

Limpeza e arrumação das instalações — Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . 20 –

(a) Áreas e conteúdo funcional a serem definidos por portaria, de acordo com o n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
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E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,68
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Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,47 216,97

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,26 711,970

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77
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CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50
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2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
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• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
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